
 
 

PROCURAÇÃO 

AdUFRJ 

 

 

PODERES 
 

Para representar o outorgante em juízo ou fora dele conforme dispõe o art. 105 do CPC, em 
ações ou procedimentos administrativos vinculados à carreira da docência e à AdUFRJ, 
bem como os contidos na cláusula “ad judicia”, podendo substabelecer, no todo ou em 
parte. Confere ainda poderes para desistir, acordar, receber e dar quitação a valores, e 
ainda, após avaliação, deixar de interpor recurso quando a matéria não mais comportar 
possibilidade de êxito ou que tenha o intuito meramente protelatório. O outorgante confere 
aos outorgados, ainda, poderes para declarar estado de hipossuficiência, conforme art. 1º, 
da lei 7.115/83, lei 1.060/50 e 13.105/15. Por fim, fica o outorgante ciente dos riscos de 

condenação em custas e honorários de sucumbência. Essas, e quaisquer outras condenações 
advindas do processo, são de sua responsabilidade. 

 

CONTRATO DE HONORÁRIOS 
 

Caso o outorgante seja sindicalizado a ADUFRJ na data desta contratação, ao longo de todo 
o processo e na data do pagamento da demanda, fica obrigado a pagar aos outorgados a 
quantia correspondente 10% (dez por cento) do valor final bruto obtido em decorrência da 
ação. Em caso de não sindicalizado, fica obrigado a pagar 20% (vinte por cento) do valor 
final bruto obtido em decorrência da ação, acrescidos de mais 5% (cinco por cento) em caso 
de interposição de recurso ou contrarrazões ao segundo grau, independentemente da 
admissilidade. 
 

Rio de Janeiro, ____ de _____________ de _______. 
 

 

Outorgante 

OUTORGADOS 

 

OUTORGANTE 

          

       C     

           

        

      Whats:__________________________ 
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